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ZENGOLDÁBIL

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2218 de 13/11/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: COMERCIAL CIRÚRGICA RIO CLARENSE LTDA 
Processo: 5903/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos 
Valor: R$ 200.316,98 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: AUTO POSTO NOVA CIDADE DE PATY LTA - EPP 
Processo: 7108/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 8.000,15 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

CONVOCAÇÃO 001/2015 - COMDEMA 
 

O Conselho Municipal de Meio Ambiente  - COMDEMA convoca as Entidades Não -

Governamentais do Município  de Paty do Alferes, a participarem deste  Conselho como 

representantes da Sociedade Civil, considerando que dois representa ntes do mesmo 

foram desligados, a saber: ACAMPAR e APEDEMA. 

As Instituições interessadas deverão se apresentar na próxima Reunião Ordinária, dia 03 

de dezembro, de 15h às 17h, na Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, 

localizada na Rua Vereador  Caio Figueira de Vasconcelos, nº 269, Centro, Paty do 

Alferes/RJ. 

Para ter representação no COMDEMA, as entidades deverão apresentar a seguinte 

documentação: 

· Estatuto Registrado em Cartório; 

· Ata de Eleição de sua atual diretoria; 

· Inscrição no CGC/CNPJ; 

· Declaração de Isenção de Imposto de Renda;  

· Ofício indicando 2 representantes (titular e suplente), assinado pelo presidente 

ou responsável direto da Entidade. 

Paty do Alferes, 12 de novembro de 2015 

 

 

Maria Lúcia Barbosa 

Presidente do COMDEMA 

DECRETO    N.º 4.447   DE  13    DE  NOVEMBRO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar  no orçamento vigente, por remanejamento, 
na  importância  de  R$ 38.210,29 ( Trinta e oito mil, duzentos e dez reais e vinte e nove centavos). 
 
FONTE = 000    R$    8.210,29 (Ordinários não vinculados) 
FONTE = 010    R$  30.000,0,0 (Royalties Lei 7.990) 
 
 

SECRETARIA DE OBRAS E  SERVIÇOS PÚBLICOS  
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$               8.210,29 

 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2007 – Manutenção dos Veículos e Outros Equipamentos Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.010 – Material de Consumo R$             30.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE FAZENDA  
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.010 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             30.000,00 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.24.00.04.121.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               8.210,29 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,  13   de  novembro    de  2015.  
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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